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Ata da sessão de 06 de maio de 2024 – 1ª Câmara 

Às quatorze horas do dia 06 de maio de 2024, reuniu-se, ordinariamente, a 1ª Câmara do Tribunal 

Administrativo de Recursos Fiscais –TARF, do Distrito Federal, por videoconferência, sob a 

Presidência do Sr. Presidente, Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira, e presentes os Srs. Conselheiros 

Giovani Leal da Silva, Manoel Antonio Curcino Ribeiro, Júlio Cezar Nascimento de Abreu, Solange 

Leite de Menezes e os Cons. Suplentes Samara de Oliveira Freire, Gabriela Lima e Silva e Joicy 

Leide Montalvão de Oliveira, bem como a Sra. Representante da Fazenda, Procuradora Nayara 

Sepulcri de Camargo Pinto. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Guilherme Salles Moreira 

Rocha e Marta da Silveira, sendo substituídos pelas Conselheiras Suplentes Joicy Leide Montalvão 

de Oliveira e Gabriela Lima e Silva, respectivamente. Inicialmente, foi aprovada a ata da sessão 

anterior, compartilhada previamente com os Conselheiros e a Representação Fazendária. Quanto aos 

destaques da pauta, o Sr. Presidente comunicou a retirada de pauta do recurso de alínea “d”, tendo 

em vista a ausência justificada do Conselheiro Relator Guilherme Salles Moreira Rocha. Comunicou 

ainda a presença da Cons. Suplente Samara de Oliveira Freire, autora do pedido de vista, do processo 

de alínea “b”, assim a Cons. Solange Leite se retirará da sessão de julgamento para este processo. 

Assim, os recursos foram apregoados na seguinte ordem: 1. PARA PROSSEGUIMENTO DE 

JULGAMENTO: b) Processo n. 00040-00033221/2021-58, Tributo ICMS, 

REN 24/2023, Recorrente Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda 

Procuradora Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira, Recorrido DANIEL DIAS GONÇALVES 

(Responsável solidário: MAGAZINE LUIZA S/A e outros) Advogados Adriano Martins Ribeiro 

Cunha OAB/DF 27.027 e José Aparecido dos Santos OAB/SP 274.642, Relator Conselheiro Júlio 

Cezar Nascimento de Abreu. (Os autos estavam com vista a Conselheira Suplente Samara de Oliveira 

Freire). Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a 1.ª Câmara do TARF, à 

unanimidade, em conhecer do reexame para, à maioria de votos, em preliminar, declarar a 

nulidade por vício formal do auto de infração, nos termos do voto do Cons. Manoel Curcino. 

Foram votos vencidos, os dos Cons. Relator e Giovani Leal, que deram provimento parcial ao 

reexame. Redator para o acórdão o Cons. Manoel Curcino. Antes de dar continuidade aos trabalhos, 

a Cons. Suplente Samara Freire retirou-se e a Cons. Solange Leite retornou à sessão de julgamento. 

2. ADIADO PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:   a) Processo n.  00040-00033746/2021-

93, Tributo ICMS, RV's 58/2023 e 102/2023, Recorrentes MAGAZINE LUIZA S.A. 

(SOLIDÁRIA A ANDERSON LUIZ NASCIMENTO JARDIM) e ANDERSON LUIZ 

NASCIMENTO JARDIM, Advogado José Aparecido dos Santos OAB/SP 274.642, 

Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procuradora Luciana 

Marques Vieira da Silva Oliveira, Relatora Conselheira Solange Leite de Menezes. A Representação 

Fazendária opina pelo conhecimento e desprovimento do Recurso Voluntário interposto pela 
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pessoa física e conhecimento e provimento do recurso voluntário interposto pela pessoa jurídica 

e anulação do auto de infração no tocante à responsabilização solidária da recorrente Magazine 

Luiza S.A. (e-commerce). Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a 1.ª 

Câmara do TARF, à unanimidade, em conhecer de ambos os recursos para, em preliminar, 

também à unanimidade, dar provimento ao RV 58/2023 e, à maioria de votos, negar- 

provimento ao RV 102/2023, nos termos do voto da Cons. relatora. Foi voto vencido o do Cons. 

Manoel Curcino, que deu provimento ao RV 102/223, em razão da nulidade do auto de infração, por 

vício material, conforme sua declaração de voto. Redatora para o acórdão a Cons. Relatora. 3. PARA 

PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO: c) Processo n.00040-00034216/2021-62, Tributo 

ICMS, REN 004/2023, Recorrente Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda 

Procuradora Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira, Recorrida BRASPORT BRASIL 

TRANSPORTES LTDA, Advogada MARCELLA HENRIQUES MEIRELLES OAB/RJ 190.043, 

Relator Conselheiro Manoel Antonio Curcino Ribeiro. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO 

CONSELHEIRO GIOVANI LEAL DA SILVA). Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte 

decisão: acorda a 1.ª Câmara do TARF, em preliminar, à maioria de votos, rejeitar a nulidade da 

decisão de 1ª instância, vencido o cons. Giovani Leal, que a suscitou, conforme sua Declaração de 

voto e, no mérito, à unanimidade, em conhecer do reexame para, à maioria de votos, pelo voto de 

desempate do Presidente, negar-lhe provimento com aplicação da Retroatividade Benigna aos 

autuados remanescentes, nos termos do voto do Cons. Relator. Foram votos vencidos os do Cons. 

Giovani Leal, Solange Leite e Joicy Montalvão, que davam provimento ao recurso, nos termos da 

declaração de voto do Cons. Giovani Leal. Redator para o acórdão o Cons. Relator. 4. PARA INÍCIO 

DE JULGAMENTO: d) Processo n. 00040-00029927/2021-15, Tributo ICMS, RV 251/2022, 

Recorrente NOVO RIO COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS EIRELI, Advogado Pedro 

Henrique Pedrosa de Oliveira OAB/PE 30.180, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, 

Representante da Fazenda Procurador Nilson Hebert Nunes Pontes, Relator Conselheiro Guilherme 

Salles Moreira Rocha. Em virtude da ausência justificada do Cons. relator, o presente processo será 

retirado de pauta e fica automaticamente pautado para o dia 10/05/2024. e) Processo n.  0040-

003854/2011, Tributo ICMS, RV 154/2022, Recorrente MOREIRA RIOS COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO LTDA, Advogado Mário Celso Santiago Meneses OAB/DF 45.912, 

Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador Ricardo 

Hideaki Ono, Relator Conselheiro Manoel Antonio Curcino Ribeiro. A Representação Fazendária 

opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso. Concluído o julgamento, foi proferida a 

seguinte decisão: acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso para, 

também à unanimidade, dar-lhe provimento parcial, para reduzir, de 200% para 100%, o 
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percentual da multa principal, por força da Lei nº 6.900/2021 e determinar que, a partir de 

14/02/2017, a atualização do crédito tributário em julgamento seja limitada à taxa SELIC nos meses 

em que o somatório do INPC com juros de mora de 1% ao mês, estabelecidos pela Lei Complementar 

nº 435/2011, supere a referida taxa, nos termos do voto do Cons. Relator. Redator para o acórdão o 

Cons. Relator. Esgotada a pauta, foram conferidas as ementas dos acórdãos referentes aos seguintes 

recursos: RV 192/2023 e RV 193/2023 (Ac 47/2024), RV 99/2023 (Ac 48/2024), RV 75/2023 (Ac 

49/2024), RV 11/2023 e RV 17/2023 (Ac 50/2024). Foi retificada a ata da sessão de julgamento da 

1ª câmara de 21/11/2023, processo de alínea “g”, interposto por KAMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE EMBALAGENS EIRELI EPP, para cancelar a decisão errada, foi feita uma nova ata com número 

de documento (140029205). Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. 

Presidente encerrou a sessão, convocando outra para o dia 10 de maio de 2024, sexta-feira, e, por 

nada mais constar, eu, Alessandra de Sousa, lavrei a presente ata, que será disponibilizada no SEI/DF 

para assinatura dos participantes desta sessão de julgamento.  
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